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EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL, DEVIDA A TERCEIROS E AO SAT/RAT. VALORES 
PAGOS AOS MENORES APRENDIZES. INAPLICABILIDADE DA ISENÇÃO 
PREVISTA NO ART. 4º, § 4º, DO DECRETO-LEI 2.318/1986. NECESSIDADE DE 
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DAS NORMAS QUE OUTORGAM ISENÇÃO 
TRIBUTÁRIA. ART. 111 DO CTN. AUSÊNCIA DE COMANDO NORMATIVO APTO A 
SUSTENTAR A TESE RECURSAL. SÚMULA 284 DO STF. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. Na origem, trata-se de mandado de segurança com vistas à exclusão dos valores 
pagos aos menores aprendizes da base de cálculo da contribuição previdenciária 
patronal, do Risco Ambiental do Trabalho - RAT e das contribuições devidas a 
terceiros.
2. Por reproduzir preceito constitucional, é inviável, nesta via recursal, a análise de 
eventual violação ao art. 97 do Código Tribunal Nacional, sob pena de usurpação da 
competência do Supremo Tribunal Federal.
3. A figura do menor assistido não se confunde com a do menor aprendiz. Assim, nos 
termos do art. 111 do CTN, bem como da jurisprudência desta Corte, que impõe a 
interpretação literal das normas que outorgam isenção ou exclusão de obrigação 
tributária, não é possível a extensão do benefício fiscal conferido pelo § 4º do art. 4º do 
Decreto-Lei 2.318/1986 à remuneração paga aos menores aprendizes.
4. No contrato especial de aprendizagem, o menor aprendiz desempenha atividades 
laborativas de forma pessoal, continuada, subordinada e remunerada. Por isso, ele se 
enquadra como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social - RGPS e 
sua remuneração deve ser considerada na base de cálculo da contribuição 
previdenciária devida pelo empregador, nos termos dos arts. 12, I, a, e 22, I, da Lei 
8.212/1991.
5. Dessa forma, seja pela impossibilidade de interpretação extensiva das normas que 
outorgam isenção ou exclusão de obrigação tributária (art. 111 do CTN), seja pela 
ausência de comando normativo apto a sustentar a tese recursal, o que justifica a 
aplicação da Súmula 284 do STF, a pretensão da recorrente não merece prosperar.
6. Agravo interno não provido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em 
Sessão Virtual de 06/02/2025 a 12/02/2025, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Maria Thereza de Assis Moura, Marco 
Aurélio Bellizze e Teodoro Silva Santos votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Afrânio Vilela.
 
                    Brasília, 17 de fevereiro de 2025.

 

MINISTRO AFRÂNIO VILELA 
Relator
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RELATÓRIO

MINISTRO AFRÂNIO VILELA: Em análise, agravo interno interposto por 

ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA. contra a decisão que conheceu do agravo para 

negar provimento ao recurso especial, mantendo o acórdão de origem que reconheceu 

a incidência de contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos aos 

menores aprendizes. 

A parte agravante insiste na tese de que a isenção prevista no art. 4º, § 4º, 

do Decreto-lei 2.318/1986 se aplica aos menores aprendizes, pois "o 'menor assistido' 

nada mais é do que um gênero, onde está englobada a espécie 'menor aprendiz'" (fl. 

717). Acrescenta que "exigir as contribuições previdenciária patronal, a terceiros e ao 

RAT sobre os valores pagos aos menores aprendizes é ir em contramão ao que dispõe 

a legislação federal" (fl. 717).

Por fim, pugna pela reconsideração da decisão agravada ou pela submissão 

da questão ao Colegiado. 

Como certificado nos autos, transcorreu in albis o prazo para impugnação.    

É o relatório. 

VOTO

MINISTRO AFRÂNIO VILELA (Relator): Conheço do recurso, porquanto 

presentes os seus pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade. 

O agravo interno não merece prosperar, pois a ausência de argumentos 

hábeis para alterar os fundamentos da decisão ora agravada torna incólume o 

entendimento nela firmado. 
 
1. Do caso concreto

Na origem, a parte recorrente impetrou mandado de segurança, com vistas à 

exclusão dos "valores pagos aos menores aprendizes da base de cálculo da 

contribuição previdenciária patronal, do RAT e das contribuições a terceiros, em razão 

da isenção pelo art. 4º, § 4º, do Decreto-Lei 2.318/86" (fl. 20). 
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A sentença que denegara a ordem foi mantida pelo Tribunal de origem, nos 

seguinte termos:
 
2. Mérito
2.1 Delimitação da controvérsia
Trata-se de controvérsia relativa à incidência da contribuição 
previdenciária devida pelo empregador — que possui fundamento 
constitucional no art. 195, inciso I, da Constituição Federal e 
fundamento legal no art. 22 da Lei nº 8.212/91 — sobre os salários 
pagos ao menores aprendizes.
2.2 Isenção prevista no art. 4º, §4º, do Decreto-lei nº 2.318/86
O art. 150, § 6º, da Constituição Federal assegura que qualquer 
benefício fiscal, inclusive o de isenção tributária, somente pode ser 
concedido por meio de lei específica que o defina.
O art. 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, por sua vez, prevê 
que a legislação tributária que dispunha sobre outorga de isenção deve 
ser interpretada de forma literal.
Conforme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "a legislação 
que disponha sobre isenção tributária deve ser interpretada literalmente, 
não cabendo ao intérprete estender os efeitos da norma isentiva, por 
mais que entenda ser uma solução que traga maior justiça do ponto de 
vista social. Esse é um papel que cabe ao Poder Legislativo, e não ao 
Poder Judiciário (...)" (REsp 1814919/DF, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/06/2020, DJe 
04/08/2020).
Especificamente quanto ao benefício previsto no art. 4º, §4º, do 
Decreto-lei nº 2.318/86, trata-se de hipótese de isenção das 
contribuições previdenciárias devidas pelo empregador sobre os 
pagamentos realizados a menores assistidos, assim compreendidos os 
menores de doze a dezoito anos que frequentem a escola e exerçam 
trabalho sem vínculo com a previdência social. Veja-se:
[...]
No caso, a parte impetrante postula o reconhecimento do direito à 
isenção prevista no art. 4º, § 4º, do Decreto-lei nº 2.318/86, relativa aos 
menores assistidos, para os valores pagos aos menores aprendizes por 
ela contratados por meio de contrato de aprendizagem previsto no art. 
428 da CLT.
Não prospera a pretensão.
O contrato de aprendizagem foi estabelecido pela Lei nº 10.097/2000, 
que autorizou a contratação de aprendizes menores de quatorze a 
dezoito anos que frequentem a escola ou estejam inscritos em 
programa de aprendizagem, por meio de regular anotação na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social.
A referida Lei foi parcialmente revogada pela Lei nº 11.180/2005, que 
estabeleceu a redação atual do art. 428 da CLT, nos seguintes termos:
[...]
Como se observa, a figura do menor aprendiz, previsto na Lei nº 
10.097/2000, que exige a anotação do contrato de trabalho especial na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, não se confunde com a do 
menor assistido, previsto no Decreto-lei nº 2.318/86, admitido sem 
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vinculação com a previdência social.
A interpretação literal da legislação tributária que dispõe a respeito da 
outorga de isenção fiscal, na forma do art. 111, inciso II, do CTN, 
impede a aplicação do benefício previsto no art. 4º, §4º, do Decreto-lei 
nº 2.318/86 para os menores aprendizes, contratados em conformidade 
com o art. 428 da CLT.
Dessa forma, "mesmo que a norma isentiva prevista no Decreto-lei n° 
2.318, de 1986, ainda estivesse em vigor, verifica-se que esta não se 
estenderia à modalidade de contrato por aprendizagem, visto destinar-
se a incidir em categoria diversa de contratação" (TRF4, AC 5009289- 
76.2022.4.04.7201, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO 
PIZZOLATTI, juntado aos autos em 16/08/2022).
[...]
Sem que seja necessário adentrar no mérito da eventual revogação do 
art. 4º do Decreto-lei nº 2.318/86, portanto, é possível reconhecer a 
inaplicabilidade da isenção prevista em seu § 4º à hipótese de 
contratação de menores aprendizes.
Deve ser mantida a sentença recorrida.
2.3 Qualidade de segurado obrigatório do menor aprendiz
Conforme prevê o art. 12, inc. I e V, da Lei nº 8.212/91, são segurados 
obrigatórios da Previdência Social, dentre outros, aqueles que prestam 
serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 
eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração (empregados) 
e aqueles que prestam serviço de natureza urbana ou rural à empresa, 
sem relação de emprego (contribuintes individuais).
O art. 28, inc. I e III, da Lei, ao definir o salário de contribuição, 
esclarece tratar-se, para o segurado empregado e para o contribuinte 
individual, da remuneração auferida, durante o mês, destinada a retribuir 
o seu trabalho.
Dessa forma, verifica-se que "O exercício de atividade remunerada 
sujeita a filiação obrigatória ao Regime Geral de Previdência Social" (art. 
9º, §12, do Decreto nº. 3.048/99).
Os segurados facultativos, por sua vez, são os maiores de quatorze 
anos que se filiarem ao Regime Geral de Previdência Social, mediante 
contribuição, desde que não considerados segurados obrigatórios (art. 
14 da Lei nº 8.212/91).
Para estes, o salário de contribuição corresponde ao valor por eles 
declarado, observado o limite máximo do teto dos benefícios da 
previdência social, conforme dispõe o art. 28, inciso IV, da Lei nº 
8.212/91.
Dentre estes, estão os estudantes e os bolsistas de estágio, de 
pesquisa e de pós-graduação (art. 11, §1º, inc. VII, VIII e XII, do Decreto 
nº. 3.048/99), que não possuem inscrição na CTPS, nem direitos 
previstos na legislação trabalhista.
Considerando o acima exposto, não há dúvida de que o menor 
aprendiz, que exerce atividades laborativas por meio de contrato de 
trabalho especial, devidamente registrado na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, na forma art. 428, §1º, da CLT, enquadra-se no art. 
12, da Lei nº 8.212/91, sendo considerado segurado obrigatório do 
Regime Geral de Previdência Social.
Assim prevê o art. 6º, inciso II da IN RFB nº 971/2009:
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[...]
Corrobora este entendimento o disposto no art. 28, §4º, da Lei nº 
8.212/91, ao prever que, no caso do menor aprendiz, o limite mínimo do 
salário de contribuição "corresponde à sua remuneração mínima 
definida em lei".
Ora, se o menor aprendiz possui direito a salário mínimo previsto na 
legislação trabalhista (art. 428, §2º, da CLT), utilizado necessariamente 
como parâmetro para a fixação do salário de contribuição, é porque a 
contribuição para a Previdência Social é obrigatória. Afinal, está sujeito 
a um contrato de trabalho especial, com anotação em CTPS, e recebe 
remuneração pelos serviços prestados.
Nesse sentido, o entendimento desta Turma: "O menor aprendiz, 
contratado nos termos do artigo 428 da CLT é sim segurado obrigatório 
da previdência social, já que o artigo 12 da Lei de Benefícios da 
Previdência Social, Lei nº 8.213/91, arrola entre os segurados 
obrigatórios da Previdência Social "aquele que presta serviço de 
natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua 
subordinação e mediante remuneração", sendo que o artigo 14 da 
mesma lei só considera segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) 
anos que não estiver incluído nas disposições do artigo 12, o que não é 
o caso do menor aprendiz (...)" (TRF4, AC 5009765-05.2022.4.04.7108, 
SEGUNDA TURMA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS 
LABARRÈRE, juntado aos autos em 19/10/2022).
Dessa forma, é obrigatório o recolhimento de contribuições 
previdenciárias pela empresa, na forma do art. 22 da Lei nº 8.212/91, 
inclusive sobre a remuneração paga aos menores aprendizes.
Destarte, a sentença que denegou a segurança merece ser mantida (fls. 
556-559). 
 

 
Contra essa decisão foi interposto o presente recurso especial, no qual a 

parte recorrente apontou violação ao art. 4º, § 4º, do Decreto-Lei 2.318/1986 e ao art. 

97, IV, do CTN, sustentado, para tanto, que a isenção relativa à não incidência de 

contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos aos menores 

assistidos (gênero) alcançam os menores aprendizes (espécie). 

O acórdão recorrido não merece reparos. 
 
2. Da violação ao art. 97, IV, do CTN

Nos termos da jurisprudência desta Corte, por reproduzir preceito 

constitucional, é inviável nesta via recursal a análise de eventual violação ao art. 97 do 

Código Tribunal Nacional, sob pena de usurpação da competência do Supremo 

Tribunal Federal.
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A propósito:
 

Por se tratar de reprodução do princípio da legalidade tributária (art. 
150, inciso I, da Constituição da República), é assente na jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça que não pode ser examinada eventual 
ofensa ao art. 97 do CTN no âmbito do recurso especial, sob pena de 
violação da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal (AgInt 
no REsp n. 2.086.556/SC, relator Ministro Teodoro Silva Santos, 
Segunda Turma, julgado em 13/5/2024, DJe de 21/5/2024). 
 
 
Este Tribunal Superior tem firme posicionamento pela natureza 
constitucional da tese de violação do art. 97 do CTN, tendo em vista 
reproduzir preceito constitucional, não sendo suscetível de revisão no 
âmbito do recurso especial, sob pena de usurpação de competência do 
Supremo Tribunal Federal (REsp n. 1.956.256/SC, relator Ministro 
Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 14/6/2022, DJe de 
15/8/2022).

 
 

 
3. Da inaplicabilidade da isenção prevista no art. 4º, § 4º, do Decreto-Lei 

2.318/1986 aos valores pagos aos menores aprendizes

Conforme consta na decisão agravada, a isenção prevista no art. 4º, § 4º, do 

Decreto-Lei 2.318/1986, que trata da exclusão dos gastos efetuados pela empresa com 

os menores assistidos da base de cálculo da contribuição previdenciária patronal,  não 

se aplica à remuneração paga no contexto do contrato especial de aprendizagem. 

Segundo o dispositivo legal acima mencionado, o termo "menor assistido" 

refere-se ao contratado com idade entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos, cuja frequência 

escolar esteja regular, para prestar serviços à empresa com carga horária de 4 (quatro) 

horas por dia, sem vínculo com a Previdência Social.

O menor aprendiz, definido no art. 428 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, é o jovem de 14 a 24 anos que participa de um programa de formação 

técnico-profissional. Esse jovem formaliza um contrato especial, que dever ser 

devidamente anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, com uma 

empresa que se compromete a oferecer a capacitação necessária enquanto recebe os 

serviços prestados por ele no âmbito dessa formação.

Como se vê, a figura do menor assistido não se confunde com a do menor 
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aprendiz. Assim, nos termos do art. 111 do CTN, bem como da jurisprudência desta 

Corte, que impõe a interpretação literal das normas que outorgam isenção ou exclusão 

de obrigação tributária, não é possível a extensão do benefício fiscal conferido pelo § 4º 

do art. 4º do Decreto-Lei 2.318/1986 à remuneração paga aos menores aprendizes.

Nesse sentido:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. MENOR APRENDIZ. 
FUNDAMENTOS NÃO COMBATIDOS. SÚMULAS 283 E 284 DO STF. 
FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 126 DO STJ. 
EQUIPARAÇÃO DE MENOR ASSISTIDO E MENOR APRENDIZ É 
INDEVIDA. ENTENDIMENTO DO STJ. INTERPRETAÇÃO 
EXTENSIVA. ART. 111 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O não preenchimento dos requisitos constitucionais exigidos para a 
interposição do Recurso dirigido ao STJ caracteriza deficiência na 
motivação e ausência de impugnação de fundamento autônomo, o que 
faz incidir na espécie, por analogia, as Súmulas 284 e 283 do STF.
2. Observa-se que a Corte regional decidiu a causa com base em 
argumentos constitucionais e infraconstitucionais. No entanto, a 
recorrente interpôs apenas o Recurso Especial, sem discutir a matéria 
constitucional em Recurso Extraordinário perante o Supremo Tribunal 
Federal. Dessa forma, aplica-se à espécie a Súmula 126 do STJ, 
segundo a qual "e inadmissível recurso especial, quando o acórdão 
recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, 
qualquer deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida 
não manifesta recurso extraordinário".
3. Ainda que fosse superado tal óbice, a irresignação não mereceria 
prosperar, porquanto, nos termos do que ficou assentado pela Segunda 
Turma do STJ, "a equiparação das classes de menor assistido com a de 
menor aprendiz, sustentada pelo contribuinte em suas razões recursais, 
mostra-se completamente indevida, seja porque são regidas por 
diplomas jurídicos distintos (Decreto-Lei n. 2.318/1986 vs. CLT), seja 
porque possuem requisitos legais diferentes para a respectiva 
implementação no quadro da empresa (percentual para cada 
estabelecimento, idade do contratado, horas de trabalho, grau de 
formação acadêmica e vínculo empregatício. (...). Conforme previsto 
expressamente no § 4º do art. 4º do Decreto-Lei n. 2.318/1986, estão 
excluídos da base de cálculo dos encargos previdenciários os gastos 
efetuados com os menores assistidos, benesse fiscal que não encontra 
correspondência nos artigos de lei indicados pelo contribuinte em 
relação à remuneração paga aos menores aprendizes. (...) Ademais, 
deve-se salientar que a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça é pacífica ao afirmar que a lei tributária deve ser 
interpretada de forma literal quando versar acerca de eventual 
outorga de isenção ou exclusão de obrigação tributária, sob pena 
de violação ao art. 111 do CTN, exigência que corrobora a 
impossibilidade de interpretação extensiva do § 4º do art. 4º do 
Decreto-Lei n. 2.318/1986 à remuneração paga aos menores 
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aprendizes" (AgInt no REsp 2.048.157/CE, Rel. Ministro Francisco 
Falcão, Segunda Turma, DJe de 17.5.2023).
4. Agravo Interno não provido (AgInt no REsp n. 2.080.211/RS, relator 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 4/3/2024, DJe 
de 19/4/2024 - grifo nosso).
 

 
4. Da incidência da contribuição previdenciária a cargo da empresa, da 

RAT e da contribuição devida a terceiros sobre os valores pagos aos menores 

aprendizes

Dispõem os arts. 12, I, a, e 22, I, da Lei 8.212/1991: 
 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes 
pessoas físicas:
I - como empregado:
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em 
caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, 
inclusive como diretor empregado;
[...]
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade 
Social, além do disposto no art. 23, é de:
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados 
e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir 
o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os 
ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 
serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou 
acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

 
No contrato especial de aprendizagem, o menor aprendiz desempenha 

atividades laborativas de forma pessoal, continuada, subordinada e remunerada. Por 

isso, ele se enquadra como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS e sua remuneração deve ser considerada na base de cálculo da 

contribuição previdenciária devida pelo empregador.

Essa conclusão é corroborada por outros dispositivos do mesmo diploma 

legal, como o art. 14, que restringe a filiação facultativa aos maiores de 14 anos não 

contemplados nas disposições do art. 12, e pelo § 4º do art. 28, que estabelece o limite 

mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz.

Eis o teor dos referidos dispositivos legais: 
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Art. 14. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos de idade 
que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante 
contribuição, na forma do art. 21, desde que não incluído nas 
disposições do art. 12.
[...]
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em 
uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos 
pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, 
destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador 
ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
[...]
§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz 
corresponde à sua remuneração mínima definida em lei.

 
Apesar do esforço argumentativo apresentado pela impetrante, que 

contextualiza a evolução história do ordenamento jurídico em relação à promoção da 

profissionalização da mão de obra jovem, a legislação pertinente não sustenta a 

pretensão de excluir os valores pagos pelas empresas aos menores aprendizes da 

base de cálculo da contribuição previdenciária patronal.

Devido à similaridade com a base de cálculo da contribuição previdenciária, 

o raciocínio acima se aplica igualmente ao RAT e às contribuições destinadas a ter

ceiros:  
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA A 
TERCEIROS E AO GILRAT. IDENTIDADE DE BASE DE CÁLCULO 
COM A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. TEMA 985/STF. 
APLICAÇÃO IMEDIATA. DESNECESSIDADE DE TRÂNSITO EM 
JULGADO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, as 
contribuições destinadas a terceiros (sistema S e outros) e ao 
SAT/RAT, em razão da identidade da base de cálculo com as 
contribuições previdenciárias, devem seguir a mesma sistemática 
destas, incidindo sobre os valores pagos a título de terço constitucional 
de férias, tal como ficou estabelecido pelo STF no julgamento do Tema 
985. Precedentes.
2. O STJ possui a firme orientação de que não há necessidade de 
aguardar o trânsito em julgado da tese firmada em julgamento de 
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recurso repetitivo ou com repercussão geral com vistas à sua aplicação 
imediata. Nesse sentido: AgInt no AREsp n. 1.963.828/SP, relator 
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe de 16/2/2023 e AgInt no 
AREsp n. 2.047.588/DF, relatora Ministra Assusete Magalhães, 
Segunda Turma, DJe de 11/11/2022.
3. Agravo interno desprovido (AgInt no AREsp n. 2.162.465/SP, relator 
Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira Turma, julgado em 
15/5/2023, DJe de 18/5/2023 - grifo nosso).

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA REMUNERATÓRIA.
1. O STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de que não sofrem 
incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título 
de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a 
tempo à disposição do empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18.3.2014, submetido 
ao art. 543-C do CPC).
2. Por outro lado, se a verba trabalhista possuir natureza remuneratória, 
destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma, ela 
deve integrar a base de cálculo da contribuição. O mesmo raciocínio 
se aplica à RAT e à Contribuição devidas a Terceiros.
3. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento 
do REsp 1.902.565/PR, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda 
Turma, DJe 7.4.2021, fixou que o montante retido a título de 
contribuição previdenciária compõe a remuneração do empregado, de 
modo que deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária 
patronal, da contribuição ao SAT/RAT (art. 22, II, da Lei 8.212/1991) e 
das contribuições sociais devidas a terceiros.
4. A pretensão de exclusão da cota do empregado da base de cálculo 
da contribuição do empregador levaria, necessariamente, à exclusão do 
imposto de renda retido na fonte e, posteriormente, à degeneração do 
conceito de remuneração bruta em remuneração líquida, ao arrepio da 
legislação de regência.
5. Verifica-se que a verba salarial recebida pelo trabalhador primeiro 
ingressa em seu patrimônio jurídico para apenas depois receber o 
desconto a título de coparticipação na assistência de saúde e 
odontológica. Como a contribuição previdenciária patronal incide sobre 
o total da remuneração paga ao segurado, não há como querer excluir 
os valores que são descontados dos trabalhadores a título de 
coparticipação.
6. Agravo Interno não provido (AgInt no REsp n. 1.962.721/SP, relator 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 14/3/2022, DJe 
de 28/3/2022 - grifo nosso).

 
 
Dessa forma, seja pela impossibilidade interpretação extensiva das normas 

que outorgam isenção ou exclusão de obrigação tributária (art. 111 do CTN), seja pela 

ausência de comando normativo apto a sustentar a tese recursal, o que justifica a 
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aplicação da Súmula 284 do STF, a pretensão da recorrente não merece prosperar.

Em reforço:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. 
TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. NÃO 
OCORRÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. MENOR APRENDIZ. AUSÊNCIA DE 
COMANDO NORMATIVO APTO A SUSTENTAR A TESE RECURSAL. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou 
contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 1.022 do CPC/2015.
2. A jurisprudência desta Corte Superior está no sentido de que a 
interpretação da lei tributária deve ser apreciada de modo literal nos 
casos de isenção ou exclusão de obrigação tributária (art. 111 do CTN). 
Destarte, na falta de indicação de norma que estabeleça hipótese de 
isenção, deve-se reconhecer que nenhum dos artigos de lei tidos por 
violados pela parte recorrente serve à sua pretensão, pois não têm 
comando normativo apto a sustentar a tese recursal.
Assim, ocorrente a deficiência da fundamentação, tal circunstância atrai, 
por analogia, a aplicação do óbice da Súmula 284/STF.
3. Agravo interno não provido (AgInt nos EDcl no REsp n. 2.094.111/SC, 
relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 
8/4/2024, DJe de 11/4/2024).

 
Isso posto, nego provimento ao agravo interno.
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TERMO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

AgInt no AREsp 2.520.394 / RS
Número Registro: 2023/0436639-1 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
50010851220234047200

Sessão Virtual de 06/02/2025 a 12/02/2025

Relator do AgInt  
 
Exmo. Sr. Ministro AFRÂNIO VILELA

Presidente da Sessão  
 
Exmo. Sr. Ministro AFRÂNIO VILELA

Secretário  
 
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA
ADVOGADOS : CÉLIA CELINA GASCHO CASSULI - SC003436

JOÃO CARLOS CASSULI JUNIOR - SC013199
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES - CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : ALTHOFF SUPERMERCADOS LTDA
ADVOGADOS : CÉLIA CELINA GASCHO CASSULI - SC003436

JOÃO CARLOS CASSULI JUNIOR - SC013199
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

TERMO

A SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de 
06/02/2025 a 12/02/2025, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Maria Thereza de Assis Moura, Marco Aurélio 
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Bellizze e Teodoro Silva Santos votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Afrânio Vilela.

 

Brasília, 12 de fevereiro de 2025
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